
 

 

 

 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 022/2024 – FMC 
 

 
 

Conforme previsto no inciso XXIII, do artigo 6º, e § 1º do artigo 40, da Lei Federal n.º 14.133/2021, Termo 
de Referência é o documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os 
seguintes parâmetros e elementos descritivos: 
 
 
I - DEFINIÇÃO DO OBJETO, INCLUÍDOS SUA NATUREZA, OS QUANTITATIVOS, O PRAZO DO CONTRATO E, SE 
FOR O CASO, A POSSIBILIDADE DE SUA PRORROGAÇÃO: 
O objeto da presente contratação refere-se à aquisição de 2.000 adesivos de vinil impresso com a 
logomarca dos artesãos de Porto Belo, destinados às sacolas dos artesãos locais. Os adesivos, que visam 
promover e valorizar o artesanato do município, devem ser de alta durabilidade e qualidade de 
impressão, garantindo um acabamento estético adequado e a valorização da identidade visual dos 
produtos artesanais. 
A natureza do objeto é a aquisição de adesivos personalizados para uso nas sacolas dos artesãos, como 
forma de fortalecer a identidade visual e promover o artesanato local. Os adesivos deverão ser 
confeccionados em material vinílico, resistente e com impressão de alta qualidade, adequados para 
aplicação em sacolas de diversos materiais. 

• Quantitativos e Especificações: Total de 2.000 adesivos de vinil; 
adesivos com dimensões de 10 cm x 10 cm; 
adesivos com dimensões de 13 cm x 13 cm. 

• Prazo de Entrega: A entrega dos adesivos deverá ser realizada em até 10 (dez) dias corridos após o 
envio da ordem de compra, com a entrega programada no endereço indicado pelo município. 

• Possibilidade de Prorrogação: Dado o caráter específico da aquisição e a necessidade de atender 
ao prazo estabelecido, a prorrogação do contrato não se aplica a esta contratação. 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO UN QTIDADE 

 
VALOR UNI. 

 
VALOR 
TOTAL 

1 
 

Adesivo de vinil quadrado 
Tâm. 10x10 

UN 
 

1.000 
 

R$0,65 
 

R$650,00 

2 
 

Adesivo de vinil quadrado 
Tâm. 13x13 

UN 
 

1.000 
 

R$1.10 
 

R$1.100,00 

   

                                                                                                                        TOTAL: R$1.750,00 

 

 



 

 

 

II - FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO, QUE CONSISTE NA REFERÊNCIA AOS ESTUDOS TÉCNICOS 
PRELIMINARES CORRESPONDENTES OU, QUANDO NÃO FOR POSSÍVEL DIVULGAR ESSES ESTUDOS, NO 
EXTRATO DAS PARTES QUE NÃO CONTIVEREM INFORMAÇÕES SIGILOSAS: 
A contratação para o fornecimento de adesivos personalizados destina-se a atender aos artesãos de Porto 
Belo, que possuem a necessidade de fortalecer a identidade visual do artesanato local do município. Esses 
adesivos serão aplicados nas sacolas utilizadas pelos artesãos, contribuindo para a valorização dos 
produtos e a promoção da marca Porto Belo como referência cultural. 
 
Os artesãos apontaram que a utilização de adesivos com a logomarca do município agregaria valor 
estético e institucional ao artesanato local, impulsionando o reconhecimento dos produtos. A escolha 
pelo material em vinil e os tamanhos de 10x10 cm e 13x13 cm foram definidos para melhor adequação às 
sacolas e garantir durabilidade e resistência, atendendo às condições de transporte e manuseio dos 
produtos. 
 
 
III. - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO TODO O CICLO DE VIDA DO OBJETO: 

• A solução proposta consiste na aquisição de 2.000 adesivos de vinil impresso com a logomarca do 
artesanato do município de Porto Belo, destinados ao uso em sacolas de artesãos locais, para 
promover a identidade visual e fortalecer Porto Belo no setor artesanal. 

• Planejamento e Definição do Objeto: O ciclo de vida da solução inicia-se com a identificação da 
necessidade de adesivos como estratégia de valorização do artesanato local. O planejamento 
considerou os materiais e tamanhos ideais para a resistência, durabilidade e visual adequado, 
compatível com as sacolas dos artesãos. 

• Produção e Aquisição: Com a contratação realizada, a empresa fornecedora deverá produzir os 
adesivos em material vinílico, resistente e com impressão de alta qualidade, assegurando a 
durabilidade necessária para que suportem manuseio e exposição, mantendo a identidade visual e 
o aspecto estético. 

• Distribuição e Utilização: Após a entrega, os adesivos serão distribuídos aos artesãos, que os 
aplicarão nas sacolas de produtos vendidos aos consumidores. Essa aplicação agrega valor aos 
produtos e reforça a identidade visual do município, permitindo que a marca Porto Belo esteja 
presente na experiência do consumidor final. 

• Impacto e Sustentabilidade: A solução contribui para o fortalecimento do artesanato local, 
ampliando o reconhecimento dos produtos e do município como referência cultural. Ao escolher 
materiais de qualidade e promover o uso dos adesivos, espera-se uma durabilidade que minimize 
a necessidade de reposição a curto prazo. 

 
 
IV - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

• Os adesivos devem ser produzidos em vinil de alta qualidade, resistente à água, ao desbotamento 
e ao desgaste causado pelo manuseio, garantindo durabilidade para o transporte e a utilização em 
sacolas. 

• A impressão deve ser nítida, com cores vivas e boa definição da logomarca do município de Porto 
Belo. 

• Quantidade total: 2.000 adesivos, sendo: 



 

 
 

• adesivos com dimensões de 10 cm x 10 cm; 

• adesivos com dimensões de 13 cm x 13 cm. 

• Os adesivos devem conter a logomarca oficial do artesanato de Porto Belo, respeitando as 
diretrizes de identidade visual e cores institucionais. 

• A empresa contratada deverá entregar os adesivos em até 10 (dez) dias corridos após o 
recebimento da ordem de compra. 

• A empresa deve garantir que os adesivos atendam aos requisitos de qualidade especificados, 
sendo obrigatória a substituição de adesivos que apresentarem defeitos de impressão, 
desbotamento precoce ou problemas de aderência. 

• A empresa deve fornecer nota fiscal e certificado de conformidade com as especificações 
estabelecidas, além de um relatório de entrega, confirmando a quantidade e as características dos 
adesivos entregues. 

 
 
V – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 
Após a formalização do contrato, o fornecedor será responsável pela entrega dos adesivos no local 
indicado pela contratante, no prazo estipulado de 10 dias. Um processo de inspeção será realizado para 
verificar a conformidade dos adesivos com as especificações técnicas. 
 
 
VI - MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO: 

• Após a seleção do fornecedor, será formalizado o contrato com as especificações e obrigações, 
incluindo prazos de entrega, garantias e condições de pagamento. 

• A contratante designará um responsável para acompanhar a execução do contrato, garantindo 
que todas as condições estabelecidas sejam cumpridas. Esse responsável monitorará a entrega 
dos adesivos. 

• O fornecedor deverá realizar a entrega dos adesivos na Fundação Municipal de Cultura de Porto 
Belo, dentro do prazo acordado.  

 
 
VII - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado até 10 (dez) dias após a entrega do material, mediante a apresentação da 
Ordem de Compra, dados bancários e acompanhada da Respectiva Nota Fiscal Eletrônica com o devido 
aceite. 
 
 
VIII - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

• A contratação será realizada por meio de dispensa de licitação, conforme permite a legislação 
vigente para aquisições de pequeno valor. O processo seguirá os procedimentos internos de 
análise e aprovação da contratação direta. 

• A empresa fornecedora deverá apresentar todos os documentos exigidos para habilitação e 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, conforme legislação aplicável. 

• A Fundação Municipal de Cultura reserva-se o direito de cancelar a compra, sem ônus, caso ocorra 
descumprimento das condições estabelecidas ou constatação de irregularidades por parte da 
empresa fornecedora. 



 

 
 
 

• Ao definir os critérios de seleção para o fornecedor, foi priorizada uma empresa que atendesse 
não apenas ao aspecto de custo, mas também à eficiência no atendimento às nossas condições de 
compra e de entrega imediata. A empresa selecionada, apresentou o menor preço na pesquisa, se 
destacou por atender a requisitos essenciais. 

 
 
IX - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS DOS PREÇOS UNITÁRIOS REFERENCIAIS, 
DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE, COM OS PARÂMETROS 
UTILIZADOS PARA A OBTENÇÃO DOS PREÇOS E PARA OS RESPECTIVOS CÁLCULOS, QUE DEVEM CONSTAR 
DE DOCUMENTO SEPARADO E CLASSIFICADO: 
Com base na pesquisa de preços, depois de pelo menos 3 valores do item, o processo chegou a um valor 
médio de R$1.750,00 (mil setecentos e cinquenta reais) no total. 
 
 
X - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
● Código Reduzido: 637 
● Órgão: 22 – Fundação Municipal de Cultura 
● Unidade: 1 – Fundação Municipal de Cultura 
● Ação: 2103 - Manutenção da Fundação Municipal de Cultura 
● Vínculo: 250070000000 - SF: Recursos não vinculados de Impostos 
● Subelementos: 3.3.90.32.99 - outros materiais de distribuição gratuita 
 
 
XI - ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO, PREFERENCIALMENTE CONFORME CATÁLOGO ELETRÔNICO DE 
PADRONIZAÇÃO, OBSERVADOS OS REQUISITOS DE QUALIDADE, RENDIMENTO, COMPATIBILIDADE, 
DURABILIDADE E SEGURANÇA: 
O Catálogo Eletrônico de Padronização encontra-se na fase inicial de construção. As especificações 
necessárias estão descritas no Item I deste TR. 
 
 
XII - INDICAÇÃO DOS LOCAIS DE ENTREGA DOS PRODUTOS E DAS REGRAS PARA RECEBIMENTOS 
PROVISÓRIO E DEFINITIVO, QUANDO FOR O CASO: 
A empresa vencedora do certame deverá entregar os adesivos na Fundação Municipal de Cultura de Porto 
Belo. Localizada na Avenida Franscisco Severiano dos Santos 137, Vila Nova/ Porto Belo. 
 
 
XII - ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA, 
QUANDO FOR O CASO: 
Os requisitos da contratação, manutenção e garantia estão contidos nos tópicos desse TR. 
 

 
 
 
 



 

 
 
 

Porto Belo/SC, 13 novembro de 2024 
 

 

 

 

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE E RESPONSÁVEIS 

 

Área Requisitante (Unidade/Setor/Depto): 

Fundação Municipal de Cultura 

Responsável pela Formalização 

 

 

_________________________________________________________________________ 

CRISTIANI DE JESUS 

 

Chefia Imediata 
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